
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 9.156/2025 

 

Renova o credenciamento da ETEC – Escola Técnica, para funcionar como Núcleo Central e o Polo de 

Apoio Presencial, para oferta de Cursos na modalidade Educação a Distância – EaD. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 9.645/2025 (Processo E-Docs nº. 2025-9MBKF/CEE-ES 

nº. 162/2025), aprovado na Sessão Plenária do dia 04-11-2025, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 

3.777/2014, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Renovar o credenciamento da ETEC – Escola Técnica, situada na Avenida Talma Rodrigues Ribeiro, nº. 

482, Bairro Portal de Jacaraípe, município da Serra, ES, mantida por IDEA – Instituto de Desenvolvimento 

Educacional e Assessoria Ltda.-ME, CNPJ nº. 42.134.883/0001-72, para funcionar como Núcleo Central e Polo de 

Apoio Presencial, para oferta de Cursos na modalidade Educação a Distância – EaD, pelo período de 05 (cinco) 

anos, a partir de 16 de julho de 2026. 

 

Art. 2º Renovar a autorização da oferta do Curso Técnico em Secretaria Escolar, Eixo Tecnológico de 

Desenvolvimento Educacional e Social, nas formas concomitante e subsequente, ministrado na modalidade da 

Educação a Distância – EaD, com 30% (trinta por cento) da carga horária presencial (240), com 40 (quarenta) 

vagas semestrais, com 01 (uma) turma, nos finais de semana, no turno noturno, pelo período de 03 (três) anos, 

a partir de 03 de fevereiro de 2026.  

 

Parágrafo único. A Organização Curricular do curso citado no caput está anexa a esta Resolução. 

 

 

Vitória, ES, 11 de março de 2026. 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

Presidente do CEE-ES 

 

Homologo 

Em 11 de março de 2026. 

 

 

VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Estado da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado no 

Diário Oficial em 

13/03/2026 



 

 

 

 

ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 9.156/2025 

 

TÉCNICO EM SECRETARIA ESCOLAR 

 

Nº COMPONENTE CURRICULARES 

CARGA 

HORÁRIA 

PRESENCIAL 

CARGA 

HORÁRIA A 

DISTÂNCIA 

CARGA HORÁRIA 

TOTAL 

1 Técnicas Secretariais 24h 56h 80h 

2 Relações Humanas no Trabalho 18h 42h 60h 

3 
Organização do Trabalho da Secretaria 

Escolar 
18h 42h 60h 

4 Documentação Escolar 24h 56h 80h 

5 
Organização de Eventos Internos e 

Externos 
18h 42h 60h 

6 Ética e Legislação Trabalhista 18h 42h 60h 

7 Informática Básica 18h 42h 60h 

8 Matemática Básica 18h 42h 60h 

9 Legislação da Educação Brasileira 24h 56h 80h 

10 

Sistema Operacional, Pacote Office, 

Plataformas Online, Aplicativos, 

Equipamentos Eletrônicos e de Multimídias 

24h 56h 80h 

11 Redação Oficial e Comercial 18h 42h 60h 

12 Estatística Aplicada à Educação 18h 42h 60h 

Carga Horária Total Presencial e EaD 
240h 

 

560h 

 
800h 

Estágio Supervisionado Não Obrigatório - 

Carga Horária Total do Curso 800h 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


